
INDICAÇÃO Nº 
1993
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam destinados recursos financeiros para reforma do AME – Ambulatório Médico de  Especialidades de Pontal.

JUSTIFICATIVA

O AME de Pontal é das mais importantes instituições de saúde do município e de sua microrregião e desempenha trabalho singular no atendimento médico especializado.

Atualmente as instalações do prédio se encontram em más condições, prejudicando os pacientes, familiares e funcionários que ali desempenham suas funções profissionais, motivo pelo qual não resta dúvidas quanto à necessidade do pleito aprestado pelo Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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